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gularmente a assinatura do número te
lefônico. Não, o provado é que a ré é 
quem, há cêrca, de pelo menos nove 
anos, ou melhor, pelo menos desde 1929, 
vem mantendo a asssinatura telefônica, 
pagando a mesma. 

Por todo êsse exposto, julgo impro
cedente a presente ação. 

Custas pelo espólio autor. 
Para ser lida e publicada na audiên

cia já designada. 
São Paulo, 23 de dezembro de 1958. 

MUTilo Matos Faria. 

RADIODIFUSÃO - ALTO-FALANTES - CASSAÇÃO DE 
AL r ARÁ - PODER DE POLíCIA 

- Sem bas'! em lei não pode subsistir ato de cassação 
de arrará pam funcionamento de alto-falante em templo 
]'cligioso. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Igreja Presbiteriana de Campinas versus Prefeitura Municipal de Campinas 

Apelação cível n' 89.323 - Relator: Sr. Desembargador 

R. F. FERRAZ DE SAMPAIO 

ACóRD}.O 

Vistos. relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n Q 89.323, da 
comarca de Campinas, em que é ape
lante a Igreja Presbiteriana de Campi
nas e apelada a Municipalidade de Cam
pinas: Acordam, em Terceira Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, adotado como integrante dêste o 
relatório de fls., por votação unânime, 
dar provimento parcial ao recurso, para 
julgar a ação procedente, sem condena
çâo. porém, em honorários de advogado. 

Custas na forma da lei. 
No exercício de seu poder de polícia 

administrativa, alegando interêsse PÍl
blico - o sossêgo e bem-estar da cole
tividade - a Prefeitura Municipal de 
Campinas, pelo despacho constante do 
protocolado n Q 1.350, de 18 de janeiro 
de 1952, resolveu cassar os alvarás con
cedidos para o funcionamento de alto
falantes na cidade, que se dedicavam 
ao ramo de anúncios de propaganda 
comercial, com exceção dos pertencen-

tes aos partidos políticos, que continua
riam a funcionar de acôrdo com a lei. 
Entre os atingidos pela proibição foi 
incluído o da apelante, instalado na 
tôrre de seu templo, à rua Bernardino 
de Campos nO 792, para divulgação de 
ofícios religiosos. 

A apelante, desde 1949, de conformi
dade com alvará fornecido pela Secre
taria de Segurança Pública, vinha se 
utilizando do alto-falante, cujo uso fôra 
regulado pela Portaria n Q 19. de 24 de 
novembro de 1954, que, num de seus in
cisos, assim dispôs: "As igrejas e tem
plos poderão servir-se de "alto-falan
tes", depois de habilitados com "alvará 
anual", que sera concedido mediante 
simples informação da autoridade po
licial da localidade do Interior, oU da 
Circunscric;ão, se da Capital, não po
dendo o aparelho funcionar antes das 
10 e depois das 22 horas, nem fazer 
propaganda comercial". 

Posteriormente, a Prefeitura Munici
pal de Campinas fêz promulgar a lei 
n Q 1.688, de 20 de dezembro de 1956, 
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dispondo sôbre a proibição de ruídos e 
de sons, perturbadores do sossêgo e bem
estar públicos, discriminando, no art. 29 , 

os agentes incluídos na proibição. E, 
no art. 3", os que nela não se achavam 
incluídos, entre os quais (letra "b") "o 
toque de sinos e alto-falantes das igre
jas e templos de qualquer culto, sem 
prejudicar o bem-estar público". 

Antes, porém, de publicada a lei, em 
julho de 1956, já a autora era intima
da pela Prefeitura para encerrar as 
transmissões do alto-falante. Com a pu
blicação da lei, entretanto, cuidou a au
tora de se pôr de acôrdo com os seus 
preceitos. Determinou medidas espe
ciais, de máxima cautela, fazendo des
ligar uma das bôcas do aparelho, a que 
dava para o "arranha-céu" do IAPI, na 
Rua General Osório, conservando ape
nas a do Largo Corrêa de Mello, su
primindo, porém, as transmissões das 
quartas-feiras, só admitidas aos domin
gos, quando não funcionava o grupo es
colar existente no local. 

Mesmo assim, contudo, antes de re
gulamentada a lei, sofreu a autora im
posição de várias multas, que lhe fo
ram aplicadas, progressivamente, em 
discordância com seus dispositivos, os 
quais só permitiam a cobrança da mul
ta em dôbro (art. 9Q

). 

Julgando improcedente a ação, en
tendeu o Magistrado "que as transmis
sões do alto-falante da autora pertur
bavam o sossêgo público, o bem-estar 
geral, notadamente dos que moravam 
ou trabalhavam na parte vizinha do 
templo" . .. Dai não ter a ré, ao apli
car as multas administrativas, para 
moderação do volume das transmissões, 
e proibido, afinal, o funcionamento do 
alto-falante, incidido em desvio oU abu
so de poder. Limitou-se, apenas, a pra
ticar legitimos atos de polícia admi
nistrativa, no desempenho regular de 
sua atividade pú.blica ... 

Não obstante, apesar das considera
ções do integro Magistrado, entendeu a 
Turma Julgadora ser ilegal o ato do 
Prefeito. Não há dúvida que, em se tra
tando de apreciação do bem-estar e 
sossêgo públicos, a matéria pertence à 
categoria das que estão sujeitas ao con
trôle discricionário da Administração e, 
como tal, fora do alcance da ação juris
dicional. ··No exame da legalidade do 

ato - observa Castro Nunes - o juiz 
se atém à verificação da inobservância 
ou transgressão da lei. E um conten
cioso de legalidade que não pode ser 
ampliado a outros aspectos. Mas a ile
galidade pode não estar sOmente na 
inaplicação da lei, senão também no 
modo de sua aplicação... Equipara-se, 
pois, à ilegalidade a aplicação indevida 
da lei" ("Do Mandado de Segurança", 
págs. 170/171). 

Ora, na espécie, não se atina com a 
verdadeira cauSa que levou o Prefeito 
a fazer a proibição. Fê-lo, discricionà
riamente, antes da publicação da lei, 
consoante, as intimações feitas em ju
lho de 1956, quando a lei só foi publi
cada em dezembro daquele ano. E, mes
mo perante a lei, ainda, inexplicável é 
o ato do Prefeito, por estar nela ex
presso (art. 39 , "b") a permissão para 
"toque de sinos e alto-falantes das igre
jas ou templos de qualquer culto, sem 
prejudicar o bem-estar público". Con
tém, em si, como ponderou a apelante, 
uma "facultas agendi" que resultando 
da vontade do Poder Público municipal, 
não podia ser revogada discricionària
mente pelo Prefeito. Nem se argumente 
com o final do dispositivo, de que a re
vogação se fêz em virtude de prejuízos 
decorrentes ao bem-estar público, oca
sionados com o uso do alto-falante. 
Cumpre, desde logo, assinalar, conforme 
autos de infração, que a proibição se 
fêz por funcionar o aparelho sem estar 
devidamente autorizado pela Prefeitura. 
Contudo a lei não fala em autorização 
prévia para o funcionamento, presumin
do-se, como expôs a apelante, que a 
autorização esteja nela incorporada, 
contendo uma "facultas agendi". Aliás, 
como se viu, as intimações foram feitas 
antes da publicação da lei. Mas, no re
gime da lei, voltando a autora a usar 
o alto-falante, intimação nenhuma re
cebeu da ré para cessar o seu funcio
namento, sendo multada sem qualquer 
aviso. E, nos autos de infração, nem ao 
menos se mencionou, senão de forma 
vaga, a causa da proibição: desobe
diência à lei n9 1.688 (arts. 1Q , 6Q e 9.). 
Todavia, consoante prova feita, quando 
publicada a lei, tratou a autora de se pôr 
de acôrào com os ditames, quer supri
mindo uma das bôcas do alto-falante, 
quer regulando a outra bôca ao mínimo 
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audível, quer deixando de funcionar às 
quartas-feiras mas apenas aos domin
gos, dentro do horário fixado, a fim 
de não perturbar as aulas do Grupo 
Escolar Corrêa de Mello. 

Ilegal, portanto, o ato do Prefeito, 

não prevalecem, outrossim as multas 
impostas à autora, 

São Paulo, 16 de abril de 1959. -
Raphael de Barros Monteiro, presidente 
com voto - R. F. Ferraz de Sampaio, 
relator - Prado Fraga. 

MUNICíPIO - ISENÇÃO FISCAL - IJIPORTAÇÃO 
DE GASOLINA 

- Não cabe isenção fisc.al pela importação de gasolina 
realizada pela Prefeitura Municipal. 

- Interpretação do art. 31, n° V, da Constituição. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Prefeitura Municipal de Petrópolis versus União Federal 

Agravo em mandado de segurança n" 4.228 - Relator: Sr. Ministro 

ALFREDO BERNARDES 

ACôRD.lO 

'hstos, relatados e discutidos êstes 
autos de Agravo de PetIçáo em Man
dado de Segurança n9 4.228, do Dis
trito Federal: 

Acordam os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos, em sessão ple
nária, por unanimidade de votos, em 
confirmar a sentença denegatória do 
'wri.t, na conformidade das notas ta
quigráficas retro, que êste integram. 

Custas ex-lege. 

Rio, 23 de maio de 1955. - Vasco 
Henrique D'Avila, Presidente. - Al
fredo Bernardes, Relator. 

RELATóRIO 

Sr. Ministro Alfredo Bernardes -
A Prefeitura Municipal de Petrópolis, 
requereu mandado de segurança con
tra ato do Sr. Inspetor da Alfândega 
do Rio de Janeiro que negou isenção 
tributária, que solicitara de referência 
a uma partida de 59.000 quilos de ga-

solina comum a granel. Alegou a im
petrante que o referido ato da auto
ridade aduaneira, é infringente da ve
dação constitucional contida no arti
go 31, n 9 V, a da Constituição Federal. 

A autoridade apontada como coato
ra prestou informações a fls. 22, em 
que afirma ter indeferido o requeri
mento da impetrante em obediência à 
Circular Ministerial n 9 7, de 3 de feve
reiro do corrente ano, vazada nestes 
têrmos: 

"De acõrdo com o resolvido pelo 
Exmo. Sr. Presidente da Repúbli
ca, em face da Exposição de Moti
vos n 9 46, do corrente ano, declaro 
aos senhores inspetores das Alfân
degas e Chefes das demais reparti
ções do país que a cobrança do im
põsto único sõbre derivados de pe
tróleo, deve ser exigido, indistinta
mente, de todos os consumidores, se
jam entidades públicas, autarquias 
ou privadas, que adquiram aquêles 
produtos às companhias distribui
doras". 




